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A Universidade Federal do Oeste do Pará - Ufopa, por meio do COMITÊ GESTOR DOS 

PROGRAMAS INSTITUCIONAIS (CGPrits) Portaria nº 136/Gr/Ufopa, de 21 de março de 

2019, de acordo com as atribuições conferidas na Resolução nº 184/2017- Consepe, da 

Resolução nº 55, de 22 de julho de 2014 – Consepe e Resolução nº 193 de 24 de abril de 2017, 

torna público a RETIFICAÇÃO Nº 03, de 09 de dezembro de 2019, referente ao Edital de 

Seleção de propostas a serem submetidas por docentes da Instituição e seleção de bolsistas para 

atuarem em projetos integrados de ensino, pesquisa e/ou extensão, nos seguintes termos: 

 

NO ITEM 2.6 

Onde se lê: 

2.6. Cada proposta contemplada irá receber um auxílio financeiro de R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais) para manutenção das atividades do projeto, conforme relação de itens 

financiáveis e não financiáveis contidos no Anexo V. 

 

Leia-se: 

2.6. Cada proposta contemplada irá receber um auxílio financeiro de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) para manutenção das atividades do projeto, conforme relação de itens 

financiáveis e não financiáveis contidos no Anexo V. 

 

NO ITEM 15.1 

Onde se lê: 

15.1. Este edital disponibilizará para cada projeto aprovado, além de bolsas, 7500,00 (sete mil e 

quinhentos reais) na forma de fomento ao ensino, pesquisa e extensão, destinado a manutenção e 



melhoria das atividades necessárias ao desenvolvimento dos projetos aprovados, conforme a 

descrição dos itens no Anexo V deste edital. 

 

Leia-se: 

15.1. Este edital disponibilizará para cada projeto aprovado, além de bolsas, 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais) na forma de fomento ao ensino, pesquisa e extensão, destinado a manutenção 

e melhoria das atividades necessárias ao desenvolvimento dos projetos aprovados, conforme a 

descrição dos itens no Anexo V deste edital. 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Esta Retificação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santarém, 09 de dezembro de 2019.  

 

 

COMITÊ GESTOR DE PROGRAMAS INSTITUCIONAIS - CGPRITs 

Portaria nº 136/Gr/Ufopa, de 21 de Março de 2019. 

 


